
' ATA N'004/2025

aos i4 «iias do mês cie novemblo de 2Ü24, às i$h, 1euúr61-se no Pienário cia Cániara

Murricipal de vereadores de Jaguarão, situada na Rua General osório no 535 os membros do

cüivriTE ijt rj\vESTitviENTuS cuflrprinrio o prcvisto nas iegisiaçocs em vigor. eiaboraratn

a proposta de Política Anual de Investimentos para o exercício 2026' A reunião teve início

corrr a apresentaçâo tio ceuario econónrico proJetado pafa 2V2O, cousi'Jerancio inliaçao' taxa

Selic. política monetária, projeções de PIB, ambiente fiscal e perspectivas do mercado

financeiro. Uestacou-se que o cspaç, iisuai pcrttlallçce restrlto c que as previsoes apontallr

desaceleração econômica, reforçando a necessidade de cautela na definição das estratégias de

aiocaçâo. A polÍtica cie tnvesiimentos lbr etaborada etn parceria coln a çoruuitoria l(elerêtlcia,

e a meta da PI será de INPC + 5,88o/oa.a', segundo as premissas da taxa-parâmetro fixadas na

portaria MpS n Z-ülo/Zü21 ssrúo que a estrategra-alvo Iicou fixacia em 
-iUü7ô' ubservou-se

que o presente documento foi elaborado conforme determina a Resolução CMN 4'96312021 e

a portaria i.46"ilZuZZ. A politica monetafla a scr condwztdapeio liancriCentrai do Urasii

precisará, mais uma vez, encontrar adequado equilíbrio entre o controle da inflação e o

incentivo ao crescimento econÔnlico, conl as projeçiies nrais recentes para o IPCa e a Seiic

- ambas em recuo em relação a2025-já servindo como importante sinalizador de otimismo

para o inercaclo e1a2ü2{t. uom o espaço tiscai ca,lavez niais restrito, a tendência de que

medidas governamentais consigam mitigar os efeitos de uma política monetátiacontracionista

tor-na-se menos provávei. sen«io importante riisar que as previsÕes de PIB para o proxiuro auo

indicam nova desaceleração econômica. Ainda sob o aspecto fiscal, conclui-se que o governo

lraltem «iiticuidaties enl trarlstnittt' ao mercacio de que lorma sera alcançado o pronretido

equilíbrio das contas públicas, o que eleva as incertezas quanto à real viabilidade do superávit

prinraflo n() proxrn)o §xcrclclo. ulallie clcssc ccliario. a preieréitcia pefl}lall§Lre por tliuios de

prazos mais curtos, ao menos no primeiro semestre de 2026, período em que a rigidez da

polrtrca fironetaria tende a se IIIaIltcr. Uontudo, unla vcz que a rniiaçáo se tnostre e[ettvatnentc

controlada, acompanhada da esperada redução da selic e de um ceniirio externo menos volátil

especiai apgS estabtirzaçátl rlas reiaçtles L:omerulals --, aS tlpçoes de praZo mars iongo

poderão novamente se tomar atrativas, repetindo o desempenho observado em boa parte de

2Ü'25. h,m outras paiavras: o primciro semestre de2u2b poti4 servir como um lmporiante

termômetro quanto aos rumos da inflação no Brasil, o que, em última instância, exercerá papel

Íun<iamentai na conciuçâo cia poiitica monetária, especiainieflte na tieÍiniçáo <ia seiic'

Considerando o histórico de posicionamento em investimentos do RPPS e ponderando o

posicionamento <ie Seus gestores, ressaita-se que o RPPS possui o periii cie investicior

CONSERVADOR. Após a apresentação e os esclarecimentos relativos à presente Política de

/ -fl(



Investimentos, os membros finilizaram o esboço, ressalta-se que sua aprovação será etbtivada

pelo conselho do RPPS. Em anero. seglre o Ouadro Resumo da Política de lnvestimentos -
Resolução CNM n" 4.963/2021.
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Assinaturas dos Presentes:

Adão Sarnarone Cassuriaga

Barbara Silva Rolim Rondan

Lucielaine Silva Teixeira:
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